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ATA DA 28ª(vigésima oitava) Reunião Ordinária, 

Segundo Período Legislativo da Segunda Sessão 

Legislativa, da Oitava Legislatura da Câmara 

Municipal de São Miguel do Guaporé. Realizada no dia 

três de setembro do ano de 2018. Sito a Avenida 

Capitão Silvio, 1446, às 09h00min. Sob a Presidência 

do Vereadora MARIA APARECIDA, Secretariado pelo 

Vereador LEONILDO RODRIGUES e a presença dos Senhores 

Vereadores: CELMA MESABARBA, CLAUDIO FERMINO, LEANDRO 

DO CARMO, MARCO ANTONIO,  e ZILIO SOARES. Havendo 

quórum legal e sob a proteção de Deus o Senhor 

Presidente declarou aberta a presente Sessão. 

Continuando solicitou ao Secretário para que 

procedesse à leitura de um trecho bíblico, Ezequiel 

21, 02-04. Feito isto o Sr. Presidente requereu ao 

Secretário para que procedesse à leitura da Ordem do 

Dia :Não há matérias a serem discutidas e votadas. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Feito isto, passou-se a leitura 

da ata da reunião anterior e não havendo discussão 

foi automaticamente aprovada.  Em seguida, passou-se 

ao EXPEDIENTE RECEBIDO: Projeto de lei 059/18. Em 

seguida, passou-se a palavra vaga aos Vereadores 

inscritos no PEQUENO EXPEDIENTE -  Não havendo 

inscritos, passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE – Não 

havendo oradores, passou-se a leitura das 

correspondências. Feito isto o Presidente declarou 05 

(cinco) minutos de intervalo Regimental. Reaberta a 

Sessão e havendo quórum legal, passou-se a 2ª Parte 

da Ordem do Dia: Não havendo matérias a serem 

discutidas e votadas, passou-se ao último expediente 

- Explicações Pessoais, sendo primeiramente inscrito 

o VEREADOR LEONILDO RODRIGUES –  Agradeceu a presença 

de todos. Falou de seu ofício pedindo relatório de 

ações do Conselho Tutelar no Município, pois a 

sociedade está cobrando sobre que tipo de ações que 

estão desenvolvendo no município.  VEREADOR MARCO 

ANTONIO - cumprimentou todos os presentes. Justificou 
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a razão porque não tem nada para votar na sessão.  

Agradeceu a presença de todos. Não havendo mais 

inscritos, em nome do povo e invocando a proteção de 

Deus, o Senhor presidente encerrou a presente sessão. 

Nada mais havendo para tratar e constar, lavrou-se a 

presente Ata, que após lida e aprovada segue assinada 

pelo Presidente, secretário e demais vereadores que 

assim desejarem:                                                                                       

 

 

 

 


